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Portaria Nº 4493/2022-daF/cGP, de 21/10/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes do Parecer nº 1512/2012-ProJUr/
Nc, do Processo 2012/86625, reconhecendo o direito do servidor à con-
cessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor Kalil allaN BaSToS El HoSN, assistente de 
Trânsito, matrícula 55589024/1, lotado na cirETraN “a” de Bragança, 60 
(sessenta) dias, de licença Prêmio, no período de 08/08 a 06/10/2022, 
referentes ao triênio 06.06.2010/2013 (60 dias), de acordo com a lei nº 
5.810/94-rJU, de 24 de janeiro de 1994.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 08/08/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4476/2022-daF/cGP, de 20/10/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do despacho às fls. 06, do Processo 
2022/744223, reconhecendo o direito do servidor à concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor diVaNEY UMBEliNa dE SoUSa, assistente de 
Trânsito, matrícula 54197697/2, lotado na cirETraN “B” de Monte alegre, 
60 (sessenta) dias, de licença Prêmio, no período de 31/10 a 29/12/2022, 
referentes ao triênio 2007/2010 (30 dias) e 2010/2013 (30 dias), de acor-
do com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24 de janeiro de 1994.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 31/10/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4378/2022-daF/cGP, de 14/10/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes do anexo/Sequencial: 2, no Proces-
so 2018/233137, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor aUllo cEZar alVES dE aZEVEdo Maia, agente 
de fiscalização de Trânsito, matrícula 57198588/1, lotado na Gerência de 
operação e fiscalização de Trânsito da capital, 30 (trinta) dias, de li-
cença Prêmio, no período de 13/09 a 12/10/2022, referentes ao triênio 
01.07.2008/2011 (30 dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24 
de janeiro de 1994.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 13/09/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4188/2022-daF/cGP, de 28/09/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes do despacho do anexo/Sequencial: 
7, no PaE 2022/1089955, reconhecendo o direito da servidora à concessão 
de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Márcia aMaral da SilVa, assistente Técnico, 
matrícula 303895/1, lotada na Gerência do Sistema rENaiNf, 30 (trinta) 
dias, de licença Prêmio, no período de 29/08 a 27/09/2022, referentes 
ao triênio 03.04.1993/1996, de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 29/08/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
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eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 100/2022
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa ViP GESTÃo E loGÍSTica S.a, ins-
crita no cNPJ/Mf, sob o nº 08.187.134/0001-75.
oBJETo: o contrato tem como objeto a contratação de empresa espe-
cializada em serviços de gerenciamento, remoção, guarda e logística de 
veículos apreendidos ou removidos pelo dETraN/Pa e seus Órgão/Entes 
conveniados, preparação e organização de leilões Públicos por leiloeiro 
Oficial, atuando na gestão e logística de espaço físico para veículos oriun-
dos das operações de trânsito, com estrutura de transporte e disponibi-
lidade de pátios destinados a guarda e realização de leilões públicos de 
veículos automotores removidos e/ou recolhidos nas áreas de jurisdição da 
SEdE e cirETraNS do dETraN/Pa.
Valor: o valor estimado do presente Termo de contrato terá como base 
o desconto de 16,22% (dezesseis vírgula vinte e dois por cento) sobre os 
valores das taxas do item 4.8 (Tabela i) e os valores apurados pela hasta 
pública conforme regras de pagamentos contidos no art 32 e dos valores 
devidos no art. 8º, §2º da resolução 623/2016 - coNTraN.ran/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 125 Normatização e fiscalização; / 126 Tecnologia da informação;
Programa: 1502 Segurança Pública; / 1508 Governança Pública;
Projeto/atividade: 8274 regularização de Veículos; / 8238 Gestão de Tec-
nologia da informação e comunicação;

Elemento de despesa 339039.00 outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
fonte de recursos 0261 recursos Próprios; / 0661 recursos Próprios – Superavit
ViGÊNcia: início: 25/10/2022 Término: 24/10/2024
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/10/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 868375
eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 095/2022
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa PaPElaria doS ESTUdaNTES EirE-
li, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 11.203.578/0001-61.
oBJETo: o seguinte contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de expediente, por menor preço 
por lote Único, para atender as necessidades da Sede administrativa, Uni-
dade antônio Barreto, Espaços cidadania, Postos de Serviços e ciretran’s 
deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
Valor: o valor do presente Termo de contrato é de r$17.670,00 (dezes-
sete mil e seiscentos e setenta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
função: 06 Segurança Pública; Subfunção: 125 Normatização e fiscaliza-
ção; Programa: 1502 Segurança Pública; Projeto/atividade: 8338 opera-
cionalização das ações administrativas; Elemento de despesa: 3.3.90.30 
(16) Material de consumo; fonte de recursos: 0261 0661 recursos Pró-
prios; recursos Próprios – Superavit.
ViGÊNcia: início: 20/10/2022 Término: 19/10/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 20/10/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 868162
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Portaria Nº 4501/2022-daF/cGP, de 21/10/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1337828;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
raul Braga da costa, matrícula nº 57217498/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento durante a realização de 
operação de fiscalização de trânsito que será localizada nas circunscrições 
dos municipios de redenção e São félix de Xingú.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.000,00
3339036-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17/11/2022 a 15/12/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4503/2022-daF/cGP, de 21/10/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1335913;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor luiz 
carlos Margalho de Souza, matrícula nº 80845599/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se para aquisição de materiais 
necessários para utilização nos serviços à serem realizados nas instalações 
eletricas emergenciais nos municipios de São Geraldo do araguaia, Bra-
gança e abaetetuba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.200,00
3339036-r$- 800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03/11/2022 a 24/11/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro


